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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNtDADE DE COMUNtcAçÃo

coNcoRRÊNCIA no ø4/2ø2ø
PRocEsso SEGOV_PRC -2ø2ø / ø2927

CONTRATO n," Ø3/2Ø21

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O ESTADO
DE SÃO PAULO, poR INTERMÉOro oR UNIDADE DE

coMUNICAçÃo, TNTEGRANTE DO GABTNETE DO

GOVERNADOR E A EMPRESA IN PRESS ASSESSORIA
DE IMPRENSA E COMUNICAçÃO ESTRATÉGICA LTDA,
TENDo poR oBJETO A PRESTAçÃo DE SERVIçOS DE

ASSESSORIA DE IMPRENSA.

o EsrADo DE sÃo PAULo, por intermédio da uNTDADE DE coMUNrcAçÃg, TNTE.RANTE
DO GABINETE DO GOVERNADOR, lnscrita no CNpl ne Ø8.755.269/øøØ1,_gø, com sedena Avenida Monumbi, ne 4,5øø, São paulo_Sp, donavante designada*C.NTRATANTE", neste ato nepnesentada pe10 5n. EDUARÞO puGNALr fvrARcosportador do RG ne 175,i.2ø.ø!g-35 e do cpF ne 2s,tør,?ø6.6, nesponsáver pelaunidade de comunícação, no us0 da competência c'nfenldã pe10 0..".;":;;;Estadual ne 233t de 28 de abr1l de L97Ø, a empnesa IN PRESS ASSESSORIA DEIMPRENSA E COI,UNTCAçÃO ESTRATÉGICA LTDA, INSCNltA NO CNP] SOb N9øt'ø97.636/Øøøt'66' com sede na Av. Henrlque schaumann, ne 27ø,Andan 4e e6e Pante A, plnhelnos, cEp ø5413-gØ9, MunicÍpl0 de são Þau10 _ sp, a seguindenominada *C.N'RATADA", neste ato nepnesentada pela senhona srLV'A GrLszARF, pontadona do R6 ne 12.3ø7.4L7-4 e cpF ne r34,4ø6.768_97, em face daadjudicação efetuada no certarne licitatónio indicado em epÍgnafe, cerebnamo pnesente TERM' DE C'NTRATO, sujeitando-se às nonmas da Lei Fedenar no8'666' de 2t de junho de 1.993, da Lel Estadual no 6.544, de 22 de novembnode 1989, e demais nonmas negulamentanes aplicáveis à espécie, medÍante asseguintes cláusulas e condições que neclpnocamente outorgäm e aceítam:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÄO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçAO

CLAUSULA PRIMEIRA - OB]ETO

Constitui objeto do presente contnato a pnestação de senviços de assessoria
de impnensa, confonme as especificações técnicas constantes do pnojeto Básico
que integnou o Edital acima mencionado, as condições da pnoposta da

CONTRATADA e demais documentos constantes do pnocesso administnatívo em

epÍgnafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

0 objeto contnatual executado devená atingin o fim a que se destina, com a

efícácia e a qualidade nequenidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

0 negime de execução deste contnato é o de empneitada pon pneço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA . ExEcUcÃo Dos sERVIcos

A execução dos senviços devená ten início em øL/LL/\øZ|, obedecÍdas as

condições estabelecidas no Projeto Básico e no Edital indicado no pneâmbuIo

deste instnumento, connendo pon conta da CONTRATADA todas as despesas

necessánias à sua plena e adequada execução, em especial as despesas

atinentes a segunos, tnanspontes, tributos, encangos tnabalhistas e

previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA - VTGÊNCIA E PRoRRoGAcöEs

o contnato tená vigência de i.5 (quinze) meses, com início en ØtlLt/zØ2L e

ténmino em 3L/ØL/2ø23.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

0 pnazo de vigência podená sen pronnogado pon sucessivos peníodos, iguais ou

infeniones, a cniténio do CONTRATANTE, até o limite de 6Ø (sessenta) meses,

nos tenmos e condições penmítidos pela legislação vigente.rÈ vv
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DE COMUNTCAçÃO

PARAGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA podená se opon à pnornogação de que tnata o panágnafo pnÍmeino

da pnesente cláusula, desde que o faça mediante documento escnito,
necepcionado pelo CONTRATANTE em até 9Ø (noventa) días antes do vencimento

do contrato, ou de cada uma das dilações do p?azo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais pnonnogações senão fonmalizadas mediante celebnação dos

nespectivos tenmos de aditamento ao contnato, nespeitadas as condições
pnescnÍtas na LeÍ Fedenal ne 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO

A não pnonnogação do pnazo de vÍgêncÍa contnatual pon conveniência
CONTRATANTE não genaná à CONTRATADA dineito a qualquen espécie
indenização.

do

de

PARÁGRAFO QUINTO

Dentne outnas exigências, a pnonnogação somente sená fonmalizada caso os

pneços mantenham-se vantajosos pana o CONTRATANTE e consistentes com o
mencado, confonme pesquisa a sen nealizada à época do aditamento pnetendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o p?azo estipulado no caput, a vigência nos exencícios
subsequentes ao da celebnação do contnato estaná sujeita à condição
nesolutiva, consubstanciada está na inexistência de necunsos apnovados nas

nespectivas Leis 0nçamentánias de cada exencÍcio pana atenden às nespectivas
despesas.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNICAçÃO

PARÁGRAFO SÉTIMO

0connendo a nesolução do contnato, com base na condição estipulada no

Panágnafo Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não tená dineito a qualquen

espécie de indenização.

À COltnntnoR, além das obrigações constantes do Anexo I, das

em cláusulas pnópnias deste instnumento, e pnevistas em 1ei,
estabelecidas

cabe:

oBRTGAçõES E RESPONSABTLIDADES GENÉRTCAS

I - ResponsabÍlizan-se integnalmente pelos senviços contnatados, nos tenmos

da legislação vÍgente;

II - Pnestar os senviços pon intenmédio da equipe técnica indicada na

habilitação e na Pnoposta Técnica;

III - Reexecutan os senviços sempne que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estivenem em desacondo com as técnicas e pnocedimentos aplicáveis aos mesmos;

IV - Designan, pon escnito, em até Ø5 (cinco) dias úteis após a assinatuna
do pnesente tenmo, pneposto que tenha podenes pana nesolução de possíveis
oconnências dunante a execução deste contnato;

V - Substituin qualquen integnante de sua equipe cuja penmanêncía nos

senviços fon julgada inconveniente, no prazo de øs (cinco) dias úteís,
contado da solicitação justificada fonmulada pelo CONTRATANTE;

VI - Manten seus empnegados identificados pon meio de cnachás, com fotognafia
recente;

VÏI - Apnesentan, quando exigido pelo CONTRATANTE, os compnovantes de

pagamentos de sa1ários, apólices de seguno contna acidente de tnabalho,
quitação de suas obnigações tnabalhistas e pnevidenciánias, nelativas aos

seus empregados, que pnestam ou tenham pnestado senviços objeto do pnesente

contnato;

VIII - Identificar todos os equipamentos e mateniais de sua pnopniedade, de

fonma a não senem confundidos com similanes de pnopniedade do CONTRATANTE;

is estaduais e

lp-

IX - Cumpnin as postunas do MunicÍpio e as disposições 1ega
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

fedenais que intenfinam na execução dos senviços;

X - Responsabilizan-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a tenceinos
deconnentes de sua culpa ou dolo na execução do contnato, não excluindo ou

neduzindo essa nesponsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

XI - Manten, dunante toda a execução do contnato, em compatibilidade com as

demais obnigações assumídas, todas as condÍções de habilitação e qualificação
exigidas na licitação indÍcada no pneâmbulo deste tenmo;

XII - Dan ciência imediata e pon escnito ao CONTRATANTE sobne qualquen

anonmalidade que verifÍcan na execução dos senviços;

XIII - Manten bens e equÍpamentos necessánios à nealização dos senviços, de

qualidade compnovada, em penfeitas condições de uso, em quantidade necessária
à boa execução dos tnabalhos, cuidando pana que os equÍpamentos eIétnicos
sejam dotados de sistema de pnoteção, de modo a evitan danos na nede eIétnica;
xrv - rmplantan, de fonma adequada, a planificação, execução e supenvisão
penmanente dos senviços, de maneína a não intenfenin nas atividades do

CONTRATANTE, nespeitando suas nonmas de conduta;

oBRTGAçõES E RESPONSABTLIDADES ESpECÍrrCnS

XV - Garantin o negístno, em tempo neal, em sistema eletrônico a sen

disponibÍ1Ízado pelo órgão centnal do SICOM, de todas as demandas diánias da

mídia, Íncluindo: veículos de comunÍcação, assunto, solicitante,
encaminhamento e demais dados exigidos pelo CONTRATANTE;

xVI - Pnestar todos os esclanecimentos que fonem solicitados, atendendo de

imediato as solicitações do CONTRATANTE;

XVII - Ancan com despesas deconnentes de infnações de qualquen natuneza
pnaticadas pon seus empnegados dunante a execução dos senviços, ainda que no

necinto da sede do CONTRATANTE;

XVIII - Assumín a nesponsabilidade pon todos os encangos pnevidenciánios,
tnabalhistas, fiscais e obnigações sociais pnevistos na legislação social e

tnabalhista em vigon, obnigando-se a saldá-Ios na época pnópnia, uma vez que

os seus pnofissionais e pnepostos não mantenão vínculo empnegatÍcio com o

ÉÀfl 5



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

CONTRATANTE;

XIX - Renuncian expnessamente a qualquen vínculo de solÍdaniedade, ativa ou

passiva, pana com o CoNTRATANTE, haja vista que a inadimplência da CONTRATADA

com refenência aos encangos estabelecidos nas condições anteniores não

tnansfene a nesponsabilidade pon seu pagamento ao CONTRATANTE, nem podená

onenan o objeto do contnato;

XX - Obedecen às nonmas e notinas do CONTRATANTE, em especial as que dissenem

nespeito à segunanÇâ, à guarda, à manutenção e à integnidade das infonmações

existentes ou geradas dunante a execução dos serviços;
XXI - Guandan sigilo em nelação às infonmações ou documentos de qualquen

natuneza de que venha a toman conhecimento, nespondendo, administnativa,
civil e cniminalmente pon sua indevida divulgação e inconneta ou inadequada

utilÍzação;
XXII - Disponibilizan pana cada um de seus empnegados, destacados pana a

execução dos senviços, Laptops com conexão SEM FIO ([^JIFI, 4G) e apanelhos

celulanes em vensão atualÍzada, e pacote de dados e voz.

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPçÃO

XXIII - Abster-se de ofenecen, dan ou se compnometen a dan a quem quen que

seja, tampouco aceitan ou se compnometen a aceitan de quem quen que seja,
pon conta pnópnia ou pon intenmédÍo de outnem, qualquen pagamento, doação,
compensação, vantagens financeínas ou benefícios de qualquen espécie
nelacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contnato, o que

deve sen obsenvado, ainda, pelos seus pnepostos, colabonadones e eventuais
subcontnatados;

XXIV - Conduzin os seus negócios de fonma a coibÍn fnaudes, connupção e
quaÍsquen outnos atos lesivos à Administnação Pública, nacional ou

estnangeina, nos tenmos da Lei Fedenal ns 12.846/2øL3 e do Decneto Estadual
ne 6Ø.7ø6/2øL4, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) pnometen, ofenecen ou dan, dineta ou indinetamente, vantagem indevida
a agente público, ou a tenceina pessoa a ele nelacionada;

E
,---'. \
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÄO

b) compnovadamente, financian, custean, patnocinan ou de quarquen modo

subvencionan a pnática dos atos ilÍcitos pnevistos em LeÍ;
c) compnovadamente, utilizan-se de intenposta pessoa física ou junídica

para ocultan ou dissimulan seus neais intenesses ou a identidade dos

beneficiánios dos atos pnaticados;

d) no tocante a licitações e contnatos:
i. fnustnan ou fnaudan, mediante ajuste, combinação ou qualquer

outno expediente, o canáten competitivo de procedimento

1ÍcÍtatónio púbIico;

ii. impedir, pentunban ou fraudan a nealização de quarquen ato de

pnocedimento licitatónio púb1ico;

iii. afastar ou procunan afastan licitante, por meio de fnaude ou

ofenecimento de vantagem de qualquen tÍpo;
iv. fnaudan licitação pública ou contnato dela deconnente;
v. cnian, de modo fnaudurento ou innegulan, pessoa junídÍca pana

panticipan de licitação púbrica ou cerebnan contnato
administnativo;

vi. obten vantagem ou benefÍcio indevido, de modo fnaudulento, de

modificações ou pnonnogações de contratos celebnados com a
administnação púbIica, sem autonização em lei, no ato
convocatónÍo da licitação pública ou nos nespectivos
instnumentos contnatuais; ou

vii. manipulan ou fnaudan o equilíbnio econômico-financeino dos

contnatos celebnados com a Administnação pública;
e) dificultan atividade de investigação ou fiscalização de óngãos,

entidades ou agentes púbIicos, ou intervin em sua atuação, inclusive
no âmbito das agências reguladonas e dos óngãos de físcalização do

Sistema Financeino Nacional.

CLÁUSULA oUINTA - oBRIGACõE5 Do CoNTRATANTE

0 CONTRATANTE obniga-se a:

I-
pelo

Exencen a fiscalização dos senviços, designando senvidor nesponsáve1

acompanhamento da execução contnatual e, ainda, pelos contatos com a

)%# 7



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

CONTRATADA;

II - Indicar fonmalmente o geston, nesponsável pelo acompanhamento

fiscalização da execução do ajuste;
III - Pnestan à CONTRATADA as informações e esclanecimentos pentinentes

desenvolvimento de suas atnibuições;

IV - Autorízar o ingnesso dos empnegados da CONTRATADA nas dependências do

óngão licitante, confonme negulamentos intennos existentes,
V - Efetuan os pagamentos devidos de acondo com o estabelecido neste contnato.
VI - Pnoceden à netenção, quando fon o caso e na fonma da lei, do valon dos

tnibutos incidentes em nazão dos senviços pnestados pela CoNTRATADA.

CLÁUSULA sExTA . FIscALIzAcÃo Dos sERVIcos

o CONTRATANTE exencená, dinetamente ou pon meÍo de pnepostos devidamente
qualificados, a fiscalização dos senviços contnatados de modo a assegunan o
efetivo cumpnimento das obnigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem neduz a integral nesponsabitidade da

CONTRATADA, mesmo penante tenceinos, por quaisquen innegularidades
constatadas na pnestação dos senviços, inclusive quando nesultantes de

utilÍzação de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessánia,
inexistindo, em qualquen hipótese, connesponsabilidade pon pante do

CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, pon pante do CONTRATANTE, nefenente a

innegulanidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do negulan cumpnimento das

obnigações pnevistas neste contnato e no Anexo I do Edital.

e
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DE COMUNTCAçAO

E

A CONTRATADA obniga-se a executan os senviços objeto do pnesente contnato
pelo valon mensal estimado de R$ 54L.232,64 (quinhentos e quarenta e um miI,
duzentos e tninta e dois neais e sessenta e quatno centavos), penfazendo o
total estimado de R$ 8.1-L8.489,6ø (oito milhões, cento e dezoito mi1,
quatnocentos e oitenta e nove neais e sessenta centavos), medÍante os

seguintes valones unitánios:

Ativídades que componão o objeto desta
licitação, subdÍvidida em itens

técnicos e seus subitens:

Número de
horas

atividade
estímadas
por mês

Preço por
hora

Valor total
mensal por
atividade

glAooio à Unidade de Comunicacão. nas
atívidades de coordenacão e
assessoria no planeiamento de
comunÍcacão dos ónsãos setorÍaÍs do
SICOM. por meio de diaenóstico das
atividades e obietívos dos
programas. acões e servÍcos em
andamento na AdmÍnistracão públíca.
que incLui as princípais atríbuícões
e esoecíficacões. como sesue:

N
lo
+rl
rI'

!
\o
N
\o

a.1. desenvolvimento de plano
estnatégico de comunicação, a fím de
ínfonman de forma eficaz sobne as
ações e pnognamas da Administnação
PúbIica, englobando todos os óngãos
dO SICOM - SISTEMA DE COMUNICAçÃO DO

ESTADo DE SÃ0 PAULO. Este plano deve
conten medidas de cunto, médio e
longo pîazo, com pnopostas de
execução que possibilitem o
fonnecimento de informação adequada a
todos os veículos de comunicação,
contemplando a fonma e conteúdo da
pnodução de Ínformativos, sejam eles
press reLeases, avisos de pauta,
antÍgos, notas, cantas e outnos
mateniais necessánios para sua
execução;

c
r{
rô
fñ

@

î$
ön

{r+

a.2. monÍtonamento diánio da
exposição da Administnação púb1ica
Estadual na mídia (veículos de
comunÍcação, assÍm consídenados os
jonnais, revistas, TV, nádio e
intennet).

.c
ln
N
fn

€yr I
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SECREÏARIA DE GOVERNO
UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

b) Aooio à Unidade de Comunicacão na
oroducão e serenciamento de
ínformacões voltadas à comunicacão
externa e interna dos óngãos
setoriais do SICOM. incluindo ainda
as seguintes atrÍbuicões e
esoecifícacões:

Ý
-oI
q!Ñ
lrn
.iNfÝ
F{
-o

b.L. aIÍmentação diánia do banco de
dados já desenvolvído pela Unidade
de ComunÍcação, com informações
detalhadas sobne os objetivos,
necursos, pnazos e nesultados dos
programas, planos, ações e senviços
da AdminÍstnação Púb1ica
considenando que a coleta de
infonmações deve sen feÍta junto aos
óngãos setoniais do SICOM t

!
No
l\

b.2. apoío na pnodução e dÍvulgação
de mateníais de comunÍcação dos
óngãos setoríaís do SICOM, com
acompanhamento dos negistnos das
dÍvu1gações;

sÝo
1
F{

b.3. levantamento de Ínfonmações,
junto aos óngãos setoniais do SICOM,
pana a pnodução dos nelatóníos
diánios e mensais dos nesultados de
divulgação das açöes, pnogramas e
senviços da Administnação Púb1ica:

LN
rft
N
Fl

b.4. edição das tnanscniçöes dos
discunsos e apnesentaçöes venbais da
autonidade nepresentante do poder
Executivo e da autonidade
nepnesentante desta Unidade de
Comunicação, bem como análise dos
dÍscunsos e apresentações venbaís das
demais autonidades nepnesentantes do
srcoM.

c
ç{t\
00

æ
\o
rn
rfì

t'+É

s5
Éq
ç¡
öP

c) Coordenacão e aooío díário no
atendimento realizado pon esta
Unídade de Comunícacão. das
solicitacões dos vefculos de
comunÍcacão (tais como iornaís.
revÍstas. TV. rádío e internetì. para
os órsãos setoriaís do SICOM com as
seeuíntes atribuicões e
especificacões:

!o
00
fft
rn

r^
U
+$
LJ
+

an
(J
+
c\¡
L'
+
ç{
U

c.1. atendimento dÍário a
jonnalistas e genenciamento das
informações so1Ícitadas pelos
veÍculos de comunicação, tniagem e
análise pana postenÍon
encaminhamento ao óngão setonial do
SICOM nesponsáveI;

oÝo
r{

ol[^l
Jr-l
rñ
É.

îErdrnri
¡F
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

c.2. apoÍo à UnÍdade de Comunícação,
na qualidade de óngão central do
SICOM, na seleção e qualifÍcação de
ponta-vozes e nepresentantes da
Administnação Púb1íca Estadual, que
inão realízan as atívÍdades de
atendimento e esclarecimento às
solicitações dos veículos de
comunicação, taÍs como entnevistas ou
pnestação de esclanecímentos sobne
açôes, prognamas e senviços,
utilízando sempne cniténÍos técnicos,
o tema em pauta e seu enfoque
estnat

oo
rn
fn

c.3. avaliação e planejamento
estnatégíco de eventuais contatos e
reuniöes diretos e personalizados
entne os veículos de comunicação e os
nepnesentantes do SICOM, sempre
objetivando uma adequada divulgação
das ações, pnojetos e senviços da
Administnação Púb1ica, nespeitando-
se às obrigações legalmente
instituídas de educar e infonmar à
população do Estado;

c
N
r^
rfì

c.4. apoÍo na elabonação de
nelatónÍos especÍficos sobre temas
nelacionados a açöes, pnojetos e
serviços da Administnação pública
Estadual, para servin como fernamenta
de suponte às ações de comunicação
nealÍzadas pela Unidade de
Comunicação, junto aos veÍculos de
comunicação, no tocante à divulgação
e publicação destes temas, atendendo
ao dÍsposto no ant. 37, S1e da
ConstituÍç ao Fedenal t

coÝq
F{

c.5. contnoLe do levantamento de
ínfonmações sobne cada veícu1o de
comunicação, nealizado pon meio de
pesquisas e atividades conrelatas, de
acondo com modelo a sen fonnecido
pela UnÍdade de Comunicação.

co
Ol
rn

Total do número de honas atividades
estimadas por mês (a+b+c).

(J
+
-o
+
fI'

!ø
00
N
æ

(a+b+c )
R$ 54L.232,64

Valor Total (15 meses)
13t.82øh R$ 8.LL8.489,6ø
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DË COMUNTCAçÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos pneços acima estão incluídos, a1ém do lucno, todas as despesas e custos
dinetos e indinetos nelacionados à pnestação dos senviços, tais como

tnibutos, nemunenações, despesas financeinas e quaisquen outnas necessánias
ao cumpnÍmento do objeto desta licitação, inclusive gastos com tnansponte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

caso a CONTRATADA seja optante pelo simptes NacÍonar e, pon causa

supenveniente à contnatação, penca as condições de enquadnamento como

micnoempnesa ou empresa de pequeno ponte ou, ainda, tonne-se impedida de

benefician-se desse negime tnibutánio difenenciado pon inconnen em alguma

das vedações pnevistas na Lei Complementan Fedenal ne 123/2ØØ6t não podená

deixan de cumpnin as obnigações avençadas penante a Administnação, tampouco

nequenen o neequilÍbnio econômÍco-financeÍno, com base na alegação de que a

sua pnoposta levou em considenação as vantagens daquele negime tnibutánio
diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

0 pneço unítánío da hona/ativÍdade a que se nefene o caput sená neajustado
anuarmente, mediante a aplicação da seguinte fónmula panamétnica:

IPC

IPCo
7

)nde:

R - parceLa de reajuste;

Ps = preÇo unitario iníciaL dos ítens do contrato no mês de referência
dos preços, ou preço unitario iniciaL dos itens do contrato no mês de
apLicação do úLtino reajuste;

IPC/IPCø = variação do IPC FIPE - indice de Preço ao Consumidor, ocorrída
entre o mês de referência de ppeços, ou o mês do úLtímo reajuste apLicado,
e o mês de apLicação do reajuste.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNTDADE DE COMUNTCAçÂO

PÁRAGRAFo QUARTo

A peniodicidade anual de que tnata o Panágnafo Tenceino sená contada a pantin
da data da apresentação da Pnoposta de Pneços, que sená consídenada a data

de refenência dos pneços.

No pnesente exencício as despesas deconnentes desta contnatação inão onenan

o cnédito onçamentánio de R$ 1. ø92.465,28 (hum milhão, oitenta e dois mil,
quatnocentos e sessenta e cinco neais e vinte e oito centavos), no exencÍcio
de 2Ø22 o valon de R$ 6.494.791,68 (seis milhões, quatrocentos e noventa e

quatno mÍI, setecentos e noventa e um neais e sessenta e oito centavos) e no

exencício de 2Ø23 o valon de R$ 541.232,64 (quinhentos e quanenta e um mi],
duzentos e tninta e dois neais e sessenta e quatno centavos), classificação
funcional pnognamátíca Ø4.L22.51øø.6234,ØØØØ e categonia econômica 339ø35.

PARAGR/4Fo úrurco

Quando a execução do contnato se pnotnain pana além do pnesente exencícÍo
financeino, as despesas em cada exencício subsequente ao inicÍal conrenão à

conta dos necunsos pnópnios pana atenden às despesas da mesma natuneza, cuja
alocação sená feita no início de cada exencÍcio financeino.

Os senviços executados senão objeto de medição mensal, de acondo com os

seguintes pnocedimentos :

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No pnimeino dia útiI subsequente ao mês em que fonem pnestados os senviços,
a CONTRATADA entreganá nelatónio contendo os quantitativos totais de cada um

dos tipos de senviços nearizados e os nespectÍvos valones apunados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

0 CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou inconneções

de valores, a cornespondente netificação objetivando a emissão da nota
físcal/fatuna.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DE COMUNTCAçAO

PARÁGRAFO TERCEIRO

Serão considenados somente os senviços efetivamente nealizados e apunados

mediante a aplicação dos pneços unitánios contnatados às connespondentes
quantidades de senviços efetivamente executados.

PARAGRAFO QUARTO

Após a confenência dos quantitativos e valones apnesentados, o CONTRATANTE

atestaná a medição mensal, no pnazo de 05 (cÍnco) dias úteÍs contados do

necebimento do nelatónio, comunicando à CONTRATADA o valon apnovado e

autonizando a emissão da connespondente nota fiscal/fatuna.

0s pagamentos senão efetuados mensalmente, mediante

oniginais da nota fiscal/fatuna ao CONTRATANTE, em

Cláusula Nona deste instnumento.

a apresentação dos

confonmidade com a

PARÁGRAFO PRTMEIRO

0s pagamentos serão nealizados mediante depósito em conta connente em nome

da CONTRATADA no Banco do Bnasil em até 3Ø (tninta) días, obsenvado o seguinte
pnocedimento:

I. a CONTRATADA entnegará os nelatórios de medição ao CONTRATANTE no pnazo

indicado no Parágnafo primeino da Cláusula Nona;

II. o CONTRATANTE devená apnovan os valones medidos pana fins de emissão
da fatuna pela CONTRATADA, comunicando-a pon escnito da apnovação em até
cinco dÍas úteis contados a pantin do necebimento da medição;

III. a CONTRATADA apnesentaná a fatuna no dia útil seguinte à apnovação da

medição connespondente pelo CONTRATANTE. A entnega da fatuna sená o tenmo

inicial do pnazo de pagamento.

IV. a não apnovação dos valones pelo CONTRATANTE devená sen comunicada à
CONTRATADA no prazo de tnês dias úteis, acompanhado da justifÍcativa
cornespondente.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçAO

V. As fatunas que apnesentanem inconneções senão devolvÍdas à CONTRATADA

pana netifÍcação, contando-se o pîazo de pagamento a partín da data de

neapnesentação das fatunas connigidas ao CONTRATANTE. A devolução das fatunas
em hipótese alguma senviná de pnetexto pana que a CONTRATADA suspenda a

execução do contnato;

VI. Eventuais atrasos no cumpnimento dos pnazos fixados neste panágnafo

ensejanão a pnonnogação do pîazo de pagamento pon igual númeno de dias a que

connespondenem os atnasos venificados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atnaso nos pagamentos, ÍncidÍná conneção monetánÍa sobne o valon
devido na fonma da legislação aplÍcável, bem como junos monatónios, a nazão

de Ø,5% (meio pon cento) ao mês, calculados pro rata tenporis, em nelação ao

atnaso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição pana a nealização dos pagamentos a inexistência de

negistnos em nome da CONTRATADA no "Cadastno Infonmativo dos Cnéditos não

Quitados de Óngãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL,,, o qual devená

sen consultado pon ocasião da nealização de cada pagamento. 0 cumprimento

desta condÍção podená se dan pela compnovação, pela CONTRATADA, de que os

negistnos estão suspensos, nos tenmos do antigo 8e da Lei Estadual ¡e
12.799/2øø8.

PARAGRAFO QUARTO

0 CONTRATANTE podená, pon ocasião do pagamento, efetuan a netenção de

tnibutos detenminada pon lei, ainda que não haja indicação de netenção na

nota fiscal apnesentada ou que se nefína a netenções não nealizadas em meses

anteniones.

PARÁGRAFO QUINTO

A realização de pagamentos não Ísentará a CONTRATADA das nesponsabilidades
contratuais, quaisquer que sejam, nem implicaná apnovação definitíva dos

senviços pon ela executados.
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNtDADE DE COMUNTCAçÄO

PARÁGRAFO SEXTO

Pana os pagamentos, a1ém da execução dos senviços negistnados pelas medições,

é necessánio que a C0NTRATADA tenha cumpnido todas as exigências contratuais
nelativas a pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que

as fatunas não senão aceitas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O necolhimento do Imposto sobne Senviços de Qualquen Natuneza - ISSQN devená

sen feito em consonância com o antigo 3e e demais disposições da Lei
Complementan Fedenal ne LL6/2øø3, e nespeitando as seguintes determÍnações:
I - Quando da celebnação do contnato, a CONTRATADA devená indican a legislação
municipal aplicável aos senviços pon ela pnestados, nelativamente ao ISSQN,

esclanecendo, expnessamente, sobne a eventual necessidade de netenção do

tnibuto, pelo tomadon dos senviços;

ÏI - Caso se mostne exigível, à luz da legislação munÍcipal, a netenção do

ISSQN pelo tomadon dos senviços:

a) o C0NTRATANTE, na qualidade de nesponsável tnibutánio, devená neten
a quantia connespondente do valon da nota-fisca1, fatuna, necibo ou

documento de cobnança equivalente apnesentada e necolhen a nespectiva
impontância em nome da CONTRATADA no p?azo pnevisto na legislação
municipal.

b) Pana tanto, a CONTRATADA devená destacan o valon da netenção, a

título de "RETENçÃO PARA o rSS" ao emitin a nota fiscal, fatuna, necibo
ou documento de cobnança equivalente. Considena-se pneço do senviço a

neceita bnuta a ele connespondente, sem nenhuma dedução.

rrr - caso, pon outno lado, não haja pnevisão de netenção do rssQN pelo
tomadon dos serviços:

a) A CONTRATADA devená apnesentan declanação da Municipalidade
competente com a índicação de sua data-timite de necolhimento ou, se

fon o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA devená apnesentan compnovante de

necolhimento do ISSQN pon meio de cópias autenticadas das guÍas

conrespondentes ao senviço executado e devená estan neferenciado à data
de emissão da nota fiscal, fatuna ou documento de cobnança equÍvalente;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

c) caso, pon ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatuna ou do

documento de cobnança equivalente, não haja deconnido o pîazo legar pana

necorhimento do rssQN, podenão sen apnesentadas cópÍas das guias de

necolhimento nefenentes ao mês imediatamente antenion, devendo a

CONTRATADA apnesentan a documentação devida quando do vencimento do

p"azo lega1 para o necolhimento.

d) a não apnesentação dessas compnovações asseguna ao CONTRATANTE o

dineito de sustan o pagamento nespectivo e/ou os pagamentos seguintes.

A CONTRATADA fica obnigada a aceitan, nas mesmas condições contnatadas, os

acnéscimos ou supnessões que se fizenem necessánios no objeto, a criténío
exclusivo do CONTRATANTE, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contnato.

PARÁGRAFO ÚruTCO

Toda altenação de objeto, quantitativa ou qualitativa, sená pneviamente

fonmalÍzada pon meio da celebnação de Tenmo Aditivo, nespeitadas as

disposições da Lei Fedenal no 8.666/1:993. É nula a altenação detenminada pon

ondem venbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autonidade competente
pana autorízar a celebnação do Tenmo Aditivo.

A CONTRATADA não podená ceden ou tnansferin, total ou parcialmente, o objeto
deste ajuste. As condíções de subcontnatação, quando penmitida pelo
CONTRATANTE, devenão obedecen aos tenmos e condições pnevistos no Edital
indicado no pneâmbulo deste instnumento.

A fusão, cisão ou inconponação

execução deste contrato se a

societária, cumulativamente :

da CONTRATADA não implicaná óbice pana a

pessoa junÍdica nesultante da openação

>sÞ l(
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNtDADE DE COMUNTCAçAO

I.compnovan, no pnazo que the for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento

de todos os nequÍsitos de habilítacão exigidos no Edital da Iicitação,
II. mantiven as demais cláusulas e condições do contnato;
III. não genan pnejuízos à execução do objeto pactuado; e

IV. contan com a anuência expnessa do CONTRATANTE pana dan continuÍdade ao

contrato.

A ganantia de execução contnatual, quando exigida pelo

decornência da celebnação do contrato, devená obedecen às

no Edítal indicado no pneâmbu1o deste instnumento.

CONTRATANTE em

nonmas pnevistas

CLÁUSULA DÉcImA oUINTA . sANcõEs ADMINISTRATIVAS

Se a CONTRATADA inadimplin as obnigações assumidas, no todo ou em pante,
penante o CONTRATANTE fÍcaná sujeita às sanções pnevistas nos artigos 86 a

88 da Lei Fedenal ne 8.666/L993 ou nos antigos 8Ø a 82 da Lei Estadual ne

6,544/L989' nos tenmos do Edita1 indícado no pneâmbulo deste instnumento e

do seu Anexo VIf.

O contnato poderá sen nescindido, na fonma, com es consequências e pelos
motivos pnevÍstos nos antigos 77 a BØ e 86 a 88, da Lei Fedenal ns g.666/!993.

PARÁGRAFO PRTMEIRO

A CONTRATADA neconhece desde já os dineitos do CONTRATANTE nos casos de

nescisão administnativa, pnevista no antigo 79 da Lei Fedenal ne 9.666/tgg3,
bem como no antigo 1e, S2e, item 3, do Decreto Estadual ne 55 ,g3g/zøtø, com

a nedação que the foi dada pelo Decneto Estadual ne 57.LSg/2ø,L1, na hipótese
da configunação de tnabalho em canáten não eventual pon pessoas fÍsicas, com

nelação de subondinação ou dependência, quando a CONTRATADA fon sociedade
cooperativa
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO

0 descumpnimento das obnigações contnatuais nelatÍvas à confonmidade ao manco

legal anticonnupção, pnevistas na Cláusula Quanta deste instnumento, podená

submeter a CONTRATADA à nescisão unilatenal do contnato, a criténio do

CONTRATANTE, sem pnejuízo da aplicação das sanções penais e administnativas
cabíveis e, também, da instaunação do pnocesso administnativo de

nesponsabilização de que tnatam a Lei Fedenal ¡e L2.846/2øL3 e o Decneto

Estadual ne 6Ø.tø6/2ø14.

ctÁusuu oÉcrma sÉttun - ornetros pntRrmorutnrs e corurroerucrnlrono¡

Os nelatónios, documentos, gnavações, fotografias e quaisquer

documentos, deconnentes da execução do objeto do pnesente ajuste,
pnopniedade exclusiva do CONTRATANTE.

outnos

senão de

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA obniga-se a tnatan, como segnedos comenciais e confidenciais,
dados e infonmações disponibilizados ou conhecidos em deconnência da

prestação dos serviços, consÍderando-os maténia sigilosa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica a CONTRATADA pnoibida, sob qualquen justificativa, de fazer uso ou

nevelação de infonmações, dados, pnocessos, documentos, relatónios,
fotognafÍas, modelos ou outnos mateniais de pnopniedade do CONTRATANTE, aos

quais tÍven acesso em deconnência da pnestação dos senviços, utilizando-os
apenas pana as finalÍdades pnevistas.
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GOVERNO DO ÊSTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO
UNTDADE DE COMUNTCAçÄO

PARÁGRAFO TERCEIRO

0s empnegados da CONTRATADA devenão obedecen às nonmas sobne

confidencíalidade e segunança, internas e extennas, adotadas pelo CONTRATANTE

e especÍficas constantes deste instnumento.

PARÁGRAFO QUARTO

O descumpnimento das obnígações nefenidas no panágnafo pnimeino desta
cláusula, mediante ações ou omissões, intencionais ou acidentais, detenminaná

a nesponsabilização, na fonma da lei, da CONTRATADA, de seus dinigentes ou

empregados envolvidos.

cLÁUsuLA DÉCIMA oITAVA - DIsPosIcõEs FINAIS

Fica ainda ajustado que:

I - Considenam-se pantes integnantes do pnesente contnato, como se nele
estÍvessem tnanscnitos :

a) o Edital indicado no pneâmbulo deste instnumento, com todos os seus

anexos;

b) as pnopostas técnica e de pneços apnesentadas pela CONTRATADA.

II - Aplicam-se às omissões deste contnato as disposições da Lei estadual n"
6.544/89, da Lei fedenal no 8.666/93 e disposições negulamentanes.

III - Pana dirimir quaisquen questões deconnentes do contnato, não nesolvidas
na esfena administnativas, sená competente o fono da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNTDADE DE COMUNTCAçÃO

E, pon estanem as pantes justas e contnatadas, foi lavrado o pnesente

instnumento em tnês vÍas de igual teon e fonma que, lido e achado confonme

pelas pantes, vai por elas assínado pana que pnoduza todos os efeitos de

dineÍto, na pnesença das testemunhas ixo identificadas.

São Paulo, 29 de ubno de 2ø21.

EDUARDO I MARCOS

Cont te

STLVIA GIL
Contnatada

TESTEMUNHAS:
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